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REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiada à Agência de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, bem como às
empresas Auto Viação Urubupungá e Viação Osasco, solicitando estudos técnicos para a
alteração do itinerário dos ônibus intermunicipais que atualmente trafegam pela Rua Padre
Luís Alves Siqueira Castro, nº 542 –  no bairro Jardim Parnaíba, de modo que passem a
acessar a Avenida Geraldo César, descendo posteriormente pela Rua João Camargo Leite,
no sentido do Terminal Rodoviário de Santana de Parnaíba.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente solicitação tem por objetivo melhorar o atendimento aos usuários do transporte
intermunicipal, especialmente aqueles que necessitam se deslocar até o Hospital Santa
Anna.
 
A proposta de alteração do itinerário, para que os ônibus passem a acessar a Avenida
Geraldo César e desçam pela Rua João Camargo Leite, proporcionará melhor fluidez no
tráfego e facilitará o acesso ao novo equipamento de saúde, garantindo maior comodidade e
segurança aos passageiros.
 
Além disso, a adequação sugerida contribuirá para a mobilidade urbana da região,
otimizando o percurso dos coletivos e atendendo a uma demanda crescente de munícipes
que utilizam diariamente esse meio de transporte para deslocamento entre cidades vizinhas
e o centro de Santana de Parnaíba.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 12 de novembro de 2025.
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